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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

GUANAMBI • BAHIA ACESSE: WWW.GUANAMBI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PORTARIA Nº 06, DE 06 DE JULHO DE 2022 - DESIGNA SERVIDOR PARA ATUAR COMO FISCAL DO TERMO
DE  CONCESSÃO  ADMINISTRATIVA  DE  USO  ONEROSO  DE  IMÓVEL  NO  AEROPORTO  MUNICIPAL  DE
GUANAMBI

PORTARIA Nº 558 DE 05 DE JULHO DE 2022 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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PORTARIA Nº 565 DE 06 DE JULHO DE 2022 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  -  Nº  003-22SRP  FMS  PREGÃO
ELEETRONICO Nº 001-22PE-FMS - BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

AVISOS

(CONSÓRCIO  PÚBLICO  INTERFEDERATIVO  DA  SAÚDE  DA  REGIÃO  DO  ALTO  SERTÃO)  -  AVISO  DE
LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA  REALIZAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TELEDIAGNÓSTICO  DE  EXAMES  POR  IMAGENS  E  MÉTODOS
GRÁFICOS, PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS OFERTADOS PELA POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE,
MANTIDA PELO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO SERTÃO

(CONSÓRCIO  PÚBLICO  INTERFEDERATIVO  DA  SAÚDE  DA  REGIÃO  DO  ALTO  SERTÃO)  -  AVISO  DE
LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2022 - OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
COM A FINALIDADE DE AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E OUTROS ITENS
DE SUPERMERCADO,  A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DA POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE,
MANTIDA PELO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO SERTÃO

ATOS ADMINISTRATIVOS

RESCISÃO CONTRATUAL - LISLEY GABRIELA MOURA LIMA

RESCISÃO CONTRATUAL - ROSILANE SILVA SANTOS
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 451 8000 
  

 

 

 

 

 

 

PORTARIA n. º 06, de 06 de julho de 2022 
 
 

 
 

“Designa servidor para atuar 

como fiscal do termo de 
concessão administrativa de uso 
oneroso de imóvel no Aeroporto 

Municipal de Guanambi” 
 
 
O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 
ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 893/2014; 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º Designar o servidor público municipal Sr. Alex Sandro Lustosa 
Cardoso, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Aeroporto, para atuar 
como fiscal do termo de concessão administrativa de uso oneroso de 
imóvel no Aeroporto Municipal de Guanambi. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

Disposições em contrário.  
 
 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA, em 06 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

Michel Fernandes Macedo Silva  
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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PORTARIA n. º 06, de 06 de julho de 2022 
 
 

 
 

“Designa servidor para atuar 

como fiscal do termo de 
concessão administrativa de uso 
oneroso de imóvel no Aeroporto 

Municipal de Guanambi” 
 
 
O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 
ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 893/2014; 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º Designar o servidor público municipal Sr. Alex Sandro Lustosa 
Cardoso, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Aeroporto, para atuar 
como fiscal do termo de concessão administrativa de uso oneroso de 
imóvel no Aeroporto Municipal de Guanambi. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

Disposições em contrário.  
 
 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA, em 06 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

Michel Fernandes Macedo Silva  
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 558 DE 05 DE JULHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) JUCELIA MALHEIROS LIMA MALHEIROS, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE LABORATORIO, férias a partir do dia 21/11/2022 
a 20/12/2022, referente ao período aquisitivo de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, conforme 
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 
2657 do diário oficial do município.  
 
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 05 DE JULHO O DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
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CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 558 DE 05 DE JULHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) JUCELIA MALHEIROS LIMA MALHEIROS, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE LABORATORIO, férias a partir do dia 21/11/2022 
a 20/12/2022, referente ao período aquisitivo de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, conforme 
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 
2657 do diário oficial do município.  
 
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 05 DE JULHO O DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 559 DE 06 DE JULHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) MARIA DE FÁTIMA BRITO CARDOSO BATISTA, 
ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, férias a partir do dia 
22/08/2022 a 20/09/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 
106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, conforme 
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 
2657 do diário oficial do município.  
 
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 06 DE JULHO O DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 559 DE 06 DE JULHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) MARIA DE FÁTIMA BRITO CARDOSO BATISTA, 
ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, férias a partir do dia 
22/08/2022 a 20/09/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 
106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, conforme 
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 
2657 do diário oficial do município.  
 
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 06 DE JULHO O DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 560 DE 06 DE JULHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) JURACI XAVIER COTRIM, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE OBRAS E MANUTENÇÃO, férias a partir do dia 17/08/2022 a 
15/09/2022, referente ao período aquisitivo de 2019/2020, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, conforme 
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 
2657 do diário oficial do município.  
 
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 06 DE JULHO O DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
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Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 560 DE 06 DE JULHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) JURACI XAVIER COTRIM, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE OBRAS E MANUTENÇÃO, férias a partir do dia 17/08/2022 a 
15/09/2022, referente ao período aquisitivo de 2019/2020, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, conforme 
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 
2657 do diário oficial do município.  
 
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 06 DE JULHO O DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
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CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 561 DE 06 DE JULHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) IVANIE SANTANA FERNANDES, ocupante do 
cargo de DIVISÃO DE PROMOÇÃO E INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
E ASSISTENCIA AO IDOSO, férias a partir do dia 20/09/2022 a 09/10/2022, referente 
ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 
de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 06 DE JULHO O DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 561 DE 06 DE JULHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) IVANIE SANTANA FERNANDES, ocupante do 
cargo de DIVISÃO DE PROMOÇÃO E INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
E ASSISTENCIA AO IDOSO, férias a partir do dia 20/09/2022 a 09/10/2022, referente 
ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 
de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 06 DE JULHO O DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 562 DE 06 DE JULHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) MARINEZ GOMES DE JESUS, ocupante do cargo 
de PROFESSORA/DIRETORA, férias a partir do dia 22/08/2022 a 20/09/2022, referente 
ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 
de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 06 DE JULHO O DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 562 DE 06 DE JULHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) MARINEZ GOMES DE JESUS, ocupante do cargo 
de PROFESSORA/DIRETORA, férias a partir do dia 22/08/2022 a 20/09/2022, referente 
ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 
de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 06 DE JULHO O DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
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CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 563 DE 06 DE JULHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) JOSÉ CLÁUDIO MOREIRA MALHEIROS, 
ocupante do cargo de DEPARTAMENTO DE MEIO AMIBENTE E RECURSOS 
HIDRICOS, férias a partir do dia 22/08/2022 a 20/09/2022, referente ao período 
aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 
1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 06 DE JULHO O DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 563 DE 06 DE JULHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) JOSÉ CLÁUDIO MOREIRA MALHEIROS, 
ocupante do cargo de DEPARTAMENTO DE MEIO AMIBENTE E RECURSOS 
HIDRICOS, férias a partir do dia 22/08/2022 a 20/09/2022, referente ao período 
aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 
1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 06 DE JULHO O DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452 4331 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 564 DE 06 DE JULHO DE 2022. 
 

 

 

 “Concede Licença Maternidade e estabelece 

outras Providências”. 

 

 

   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

 
Considerando que a licença-maternidade é um direito estabelecido na Constituição Federal; 
 
Considerando que o Município aderiu ao Programa Empresa Cidadã, que prorroga a 
licença-maternidade para 06 (seis) meses, através da Emenda da Lei Orgânica do 
Município de Guanambi de nº 001/2011. 

 

RESOLVE 
 

 

Art. 1º Conceder a servidora SOLISMAR TRINDADE LIMA, Licença maternidade por 

180 (cento e oitenta) dias no período de 02/07/2022 a 29/12/2022, em conformidade com a 

Emenda 001/2011 à Lei Orgânica do Município de Guanambi que altera o Inciso X do § 2º, 

art. 17 da referida Lei.  

 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
para 11 de junho de 2022. 
 
 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 06 DE JULHO DE 2022. 

 

 

 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 

 
         

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452 4331 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 564 DE 06 DE JULHO DE 2022. 
 

 

 

 “Concede Licença Maternidade e estabelece 

outras Providências”. 

 

 

   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

 
Considerando que a licença-maternidade é um direito estabelecido na Constituição Federal; 
 
Considerando que o Município aderiu ao Programa Empresa Cidadã, que prorroga a 
licença-maternidade para 06 (seis) meses, através da Emenda da Lei Orgânica do 
Município de Guanambi de nº 001/2011. 

 

RESOLVE 
 

 

Art. 1º Conceder a servidora SOLISMAR TRINDADE LIMA, Licença maternidade por 

180 (cento e oitenta) dias no período de 02/07/2022 a 29/12/2022, em conformidade com a 

Emenda 001/2011 à Lei Orgânica do Município de Guanambi que altera o Inciso X do § 2º, 

art. 17 da referida Lei.  

 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
para 11 de junho de 2022. 
 
 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 06 DE JULHO DE 2022. 

 

 

 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
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CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 565 DE 06 DE JULHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) EPAMINONDAS DONATO MENDES, ocupante 
do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO IV, férias a partir do dia 17/08/2022 a 
15/09/2022, referente ao período aquisitivo de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 06 DE JULHO O DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 565 DE 06 DE JULHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) EPAMINONDAS DONATO MENDES, ocupante 
do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO IV, férias a partir do dia 17/08/2022 a 
15/09/2022, referente ao período aquisitivo de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 06 DE JULHO O DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
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Fonefax: *77 3452 4312  
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO - Nº 003-22SRP FMS 
PREGÃO ELEETRONICO Nº 001-22PE-FMS 

 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003-
22SRP-FMS DO PREGÃO ELETRONICO Nº 001-22PE-FMS, 
POR REAJUSTE CONTRATUAL QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI E A EMPRESA 
BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI. 

 
 
Considerando solicitação de reajuste dos preços do medicamento IBRUPROFENO 50MG/ML SUSPENSÃO 

ORAL (GOTAS) – FRASCO 30ML, BROMETO DE IPRATRÓPIO 0,25MG/ML SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO – 

FRASCO 20ML, DEXAMETASONA 2MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 1ML, DIPIRONA 500MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML E GENTAMICINA 80ML SOLUÇÃO INJETÁVEL, em anexo; 

 

Considerando que o reequilíbrio dos medicamentos IBRUPROFENO 50MG/ML SUSPENSÃO ORAL (GOTAS) 

– FRASCO 30ML, DIPIRONA 500MG/ML SOLUÇÕA INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML E GENTAMICINA 80ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL foram comprovados através das notas fiscais nº 162.765, 17.974, 243.071, 255.986, 

19.254 e 26.669, em anexo; 

 

Considerando troca de marca do item GENTAMICINA 80ML SOLUÇÃO INJETÁVEL da marca FRESENIUS 

pela marca SANTISA; 

 

Considerando que não foi possível avaliar o pedido de reequilíbrio dos medicamentos BROMETO DE 
IPRATRÓPIO 0,25MG/ML SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO – FRASCO 20ML e DEXAMETASONA 2MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 1ML, visto que a empresa encaminhou notas fiscais do ano de 2020; 
 
 
Considerando a necessidade da continuidade do fornecimento do medicamento e o Art. 65, inciso II alínea “d” 
da Lei n. º 8.666/93, qual seja: 
  
 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 
nos seguintes casos: 
II - por acordo das partes: 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 06/07/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A01B-7312-567A-16C8-6978 ou utilize o código QR.

13
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 06 DE JULHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2680 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4312  
 

 
 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 
 
O item 1.2.1 da Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços Nº 003-22SRP-FMS do pregão eletrônico 

Nº. 001-22PE-FMS, em nome da empresa BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

EIRELI, passa ter a seguinte redação, devido ao reajuste de preços correspondente a aproximadamente 39% 

no valor total do contrato, que corresponde a R$ 503.222,52 (quinhentos e três mil, duzentos e vinte e dois 

reais e cinquenta e dois centavos). 
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R$   
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DO 

REAJU
STE  

 VALOR 
TOTAL 
APÓS 

REAJUSTE  

MARCA 
APÓS 

REEQUI
LIBRIO 

133 

Ibuprofeno 
50mg/ml 
suspensão 
oral (gotas) – 
Frasco 30ml 

Und 4500 
NATU
LAB 

1,62 7.290,00 32,00% 1,73 0,11 4200 
 R$          

462,00  
 R$          

7.752,00  
NATUL

AB 

328 

Dipirona 
500mg/ml 
solução 
injetável - 
Ampola 2ml 

Und 75000 
SANT
ISA 

0,89 66.750,00 55,50% 7,60 6,71 74712 
 R$   

501.317,
52  

 R$      
568.067,52  

SANTIS
A 

343 

Gentamicina 
80/ml 
solução 
injetável 

Und 1500 
FRES
ENIU

S 
1,52 2.280,00 26,50% 2,63 1,11 1300 

 R$       
1.443,00  

 R$          
3.723,00  

SANTIS
A 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

 

 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material, objeto da presente ata de registro 

de preço Nº 003-22SRP FMS, a importância de R$ R$1.807.557,32 (Um milhão, oitocentos e sete mil, 

quinhentos e cinquenta e sete reais e trinta e dois centavos). 

 

VALOR TOTAL INICIAL 
DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

VALOR 
REAJUSTADO 

VALOR DA ATA DE 
REGISTRO DE 
PREÇOS APÓS 

REAJUSTE 

R$ 1.304.334,80  R$   503.222,52  R$1.807.557,32 
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As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 
 

 
                                                                                       Guanambi-BA, 06 de julho de 2022. 

 
 
 
 

NANCY FERRAZ DA SILVEIRA 
Secretária Municipal de Saúde 
Decreto nº. 567 de 02/12/2021 

 
 

 
 

BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES- EIRELI 
CNPJ: 15.229.287/0001-01 IE 100.421.895 

 
 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: _____________________________________________ CPF: ____________________________ 
 
NOME: _____________________________________________ CPF: ____________________________ 
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As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 
 

 
                                                                                       Guanambi-BA, 06 de julho de 2022. 

 
 
 
 

NANCY FERRAZ DA SILVEIRA 
Secretária Municipal de Saúde 
Decreto nº. 567 de 02/12/2021 

 
 

 
 

BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES- EIRELI 
CNPJ: 15.229.287/0001-01 IE 100.421.895 

 
 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: _____________________________________________ CPF: ____________________________ 
 
NOME: _____________________________________________ CPF: ____________________________ 
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Av. Messias Pereira Donato, nº 1408, Aeroporto Velho, Guanambi, BA 
www.cisaltosertao.ba.gov.br  

 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 

(CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO SERTÃO) 
 
 
O Pregoeiro do Consórcio Interfederativo de Saúde do Alto Sertão - BA, torna público que realizará 

na sede do Consórcio, através da plataforma eletrônica www.bll.org.br, certame licitatório, na 

modalidade Pregão Eletrônico Nº 011/2022, cujo objeto consiste na contratação de empresa 

especializada para realização de serviços de telediagnóstico de exames por imagens e métodos 

gráficos, para manutenção dos serviços ofertados pela Policlínica Regional de Saúde, mantida pelo 

Consórcio Público Interfederativo da Saúde da Região do Alto Sertão. Data da abertura da sessão 

pública: 21/07/2022. Horário do início da disputa: a partir das 08h30min. Maiores informações e 

entrega de editais no endereço eletrônico: www.bll.org.br, www.cisaltosertao.ba.gov.br e 

licitacao@cisaltosertao.ba.gov.br. Guanambi - Bahia, em 06 de Julho de 2022. IGOR MURIEL LOPES E 

SILVA - Pregoeiro. 

 

 

 

 

Av. Messias Pereira Donato, nº 1408, Aeroporto Velho, Guanambi, BA 
www.cisaltosertao.ba.gov.br  

 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 

(CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO SERTÃO) 
 
 
O Pregoeiro do Consórcio Interfederativo de Saúde do Alto Sertão - BA, torna público que realizará 

na sede do Consórcio, através da plataforma eletrônica www.bll.org.br, certame licitatório, na 

modalidade Pregão Eletrônico Nº 011/2022, cujo objeto consiste na contratação de empresa 

especializada para realização de serviços de telediagnóstico de exames por imagens e métodos 

gráficos, para manutenção dos serviços ofertados pela Policlínica Regional de Saúde, mantida pelo 

Consórcio Público Interfederativo da Saúde da Região do Alto Sertão. Data da abertura da sessão 

pública: 21/07/2022. Horário do início da disputa: a partir das 08h30min. Maiores informações e 

entrega de editais no endereço eletrônico: www.bll.org.br, www.cisaltosertao.ba.gov.br e 

licitacao@cisaltosertao.ba.gov.br. Guanambi - Bahia, em 06 de Julho de 2022. IGOR MURIEL LOPES E 

SILVA - Pregoeiro. 
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Av. Messias Pereira Donato, nº 1408, Aeroporto Velho, Guanambi, BA 
www.cisaltosertao.ba.gov.br  

 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2022 

(CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO SERTÃO)  
 
 
O Pregoeiro do Consórcio Interfederativo de Saúde do Alto Sertão - BA, torna público que realizará 

na sede do Consórcio, através da plataforma eletrônica www.bll.org.br, certame licitatório, na 

modalidade Pregão Eletrônico SRP - Nº 010/2022, cujo objeto consiste na Formação de registro de 

preços com a finalidade de aquisição futura e eventual de gêneros alimentícios e outros itens de 

supermercado, a fim de suprir as necessidades da Policlínica Regional de Saúde, mantida pelo 

Consórcio Público Interfederativo da Saúde da Região do Alto Sertão. Data da abertura da sessão 

pública: 20/07/2022. Horário do início da disputa: a partir das 08h30min. Maiores informações e 

entrega de editais no endereço eletrônico: www.bll.org.br, www.cisaltosertao.ba.gov.br e 

licitacao@cisaltosertao.ba.gov.br. Guanambi - Bahia, em 06 de Julho de 2022. IGOR MURIEL LOPES E 

SILVA - Pregoeiro. 

 

 

 

 

Av. Messias Pereira Donato, nº 1408, Aeroporto Velho, Guanambi, BA 
www.cisaltosertao.ba.gov.br  

 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2022 

(CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO SERTÃO)  
 
 
O Pregoeiro do Consórcio Interfederativo de Saúde do Alto Sertão - BA, torna público que realizará 

na sede do Consórcio, através da plataforma eletrônica www.bll.org.br, certame licitatório, na 

modalidade Pregão Eletrônico SRP - Nº 010/2022, cujo objeto consiste na Formação de registro de 

preços com a finalidade de aquisição futura e eventual de gêneros alimentícios e outros itens de 

supermercado, a fim de suprir as necessidades da Policlínica Regional de Saúde, mantida pelo 

Consórcio Público Interfederativo da Saúde da Região do Alto Sertão. Data da abertura da sessão 

pública: 20/07/2022. Horário do início da disputa: a partir das 08h30min. Maiores informações e 

entrega de editais no endereço eletrônico: www.bll.org.br, www.cisaltosertao.ba.gov.br e 

licitacao@cisaltosertao.ba.gov.br. Guanambi - Bahia, em 06 de Julho de 2022. IGOR MURIEL LOPES E 

SILVA - Pregoeiro. 
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RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado (a) Lisley Gabriela Moura Lima 

Função  Professora 

Local ESCOLA MUNICIPAL DOUTOR BENEVAL CASTRO BOA SORTE 

Vigência  03.01.2022 a 31.12.2022. 

Rescisão  31.05.2022 
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RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado (a) Lisley Gabriela Moura Lima 

Função  Professora 

Local ESCOLA MUNICIPAL DOUTOR BENEVAL CASTRO BOA SORTE 

Vigência  03.01.2022 a 31.12.2022. 

Rescisão  31.05.2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 06/07/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A01B-7312-567A-16C8-6978 ou utilize o código QR.

18
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 06 DE JULHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2680 ATOS ADMINISTRATIVOS

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C G C :  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

FONE: (*77) 3452-4300 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado (a) Rosilene Santos Silva 

Função  Professora 

Local Escola Municipal Doutor José Bastos 

Vigência  01.02.2022 a 31.12.2022. 

Rescisão  31.05.2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A01B-7312-567A-16C8-6978 ou vá
até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: A01B-7312-567A-16C8-6978
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 06/07/2022 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 06/07/2022 17:30 UTC-03:00
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